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TERMO DE ADESÃO AO PLANO DE CARREIRAS E 

REMUNERAÇÃO - PCR E AO SISTEMA DE GESTÃO DO 

DESEMPENHO – SGD, DA CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS 

 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento abaixo assinado, RODRIGO MADEIRA HENRIQUE DE 
ARAÚJO, matriculado nesta Empresa sob o nº 0040709, devidamente assistido pelo 
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Energia do Estado do Rio de Janeiro – 
SINTERGIA/RJ,  
 
 
 
 
CONSIDERANDO: 
 
 
 
 

a) a utilização do PCR e do SGD como evidência de políticas de desenvolvimento, 
meritocracia, atração e retenção de pessoas, competências, gestão do 
desempenho, equidade de tratamento e preocupação socioambiental; 

 
b) a equidade de tratamento, de oportunidade de ascensão na carreira, e 

crescimento profissional; 
 

c) a padronização das estruturas de carreira, remuneração e desempenho e das 
políticas e diretrizes de gestão de pessoas; 

 
d) a facilitação do processo de mobilidade de empregados entre as empresas do 

Sistema; 
 
e) o Fortalecimento do Sistema Eletrobrás e a obtenção de vantagem competitiva 

por meio da valorização dos ativos intangíveis da organização; 
 
f) a criação de um ambiente de motivação, satisfação e comprometimento, capaz de 

gerar um clima organizacional favorável à inovação, a excelência no desempenho, 
ao desenvolvimento das pessoas e ao crescimento organizacional;  

 
g) o Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho Nacional 2009/2010, firmado 

entre as Entidades Sindicais representativas dos empregados do Sistema 
Eletrobrás e suas Empresas (Anexo I) 
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opta por aderir, de modo inequívoco, ao Plano de Carreira e Remuneração – PCR e ao 
Sistema de Gestão de Desempenho – SGD, aprovados nos termos da Resolução de 
DEE nº 610/2009 e Deliberação nº 104/2009 do Conselho de Administração da Eletrobrás 
– CAE. 
 
E por estar, assim, justo e acordado, assina o presente Termo de Adesão, em 3 (três) 
vias, de igual teor e forma, para um só efeito de direito, oportunidade na qual recebe uma 
cópia do PCR e do SGD (Anexos II e III, respectivamente). 
 
 
 
 

Rio de Janeiro,            de                  de 2009. 
 
 
 
 

RODRIGO MADEIRA HENRIQUE DE ARAÚJO 
 
 
 
 

Centrais Elétricas Brasileiras S/A – ELETROBRÁS 
MIGUEL COLASUONNO 
Diretor de Administração 

 
 
 

Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Energia do Estado do 
Rio de Janeiro – SINTERGIA/RJ 
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